
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO
SME/GS nº 002/2025 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025

ÓRGÃO INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PROCESSO SEI Nº 37829/2025.

O Município de Jundiaí, por meio da Secretaria Municipal de Educação, 
torna público, para ciência dos interessados, a abertura de procedimento 
destinado à seleção de organizações da sociedade civil com vistas à 
celebração de parceria voltada ao suporte operacional e material no 
desenvolvimento de Atendimento Educacional Especializado (AEE).
A parceria tem por objeto, formação e supervisão permanente de 

educação especial matriculados na rede municipal de ensino. (Pessoa 

O propósito da iniciativa é fortalecer o desenvolvimento integral dos 
alunos, nos aspectos físico, psicológico, intelectual e social, assegurando 
que todos os estudantes, independentemente de suas habilidades ou 

inclusivo, que promova a aprendizagem e o pleno desenvolvimento. 

de apoio, psicólogos e assistentes sociais. (Psicólogos e Assistentes 
Sociais atenderão todos os alunos que tenham direito a esse serviço, 
conforme encaminhamento da Secretaria Municipal de Educação, por 
meio das unidades escolares). 
Sendo o valor total de referência para sua realização o montante de 
R$ 13.280.255,28 (treze milhões, duzentos e oitenta mil, duzentos e 
cinquenta e cinco reais e vinte oito centavos) e para formalização total do 
termo de até R$ 19.920.382,92 (dezenove milhões, novecentos e vinte 
mil, trezentos e oitenta e dois reais e noventa e dois centavos), para os 
18 (dezoito) meses.
A seleção será conduzida pela Comissão de Seleção, devidamente 
designada e será regida pela Lei nº 13.019/2014, pelo Decreto Municipal 
nº 26.773, de 22 de dezembro de 2016, com alterações posteriores e 
pelas normas contidas no presente Edital.
As despesas decorrentes deste chamamento público correrão à Dotação 
Orçamentária citada no ANEXO A do presente edital.
Integram este edital, os seguintes anexos:
A. Descrição do objeto da Parceria e Condições Gerais;
B. Modelo Termo de Credenciamento;
C. Modelo de Declaração de Regularidade;
D. Modelo Declaração Trabalho Infantil;
E. Modelo das Diretrizes para elaboração da proposta;
F. Modelo de Declaração de Vedações (art. 39 da Lei Federal nº 
13.019, de 2014);
G. Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos para 
Celebração da Parceria (art. 34 da Lei Federal nº 13.019, de 2014);
H. Critérios de Análise das Propostas;
I. Modelo de Certidão de Dirigentes (inciso XVIII do art. 178 e 
inciso V do art. 181 da IN 01/2020);
J. Modelo de Declaração Quanto à Composição do Quadro 
Diretivo;
K. Modelo de Declaração de Não Contratar Servidor ou 
Empregado Público;
L. Modelo de Declaração de Atendimento ao TCESP;
M. Modelo de Minuta do Termo de Colaboração ou Fomento;
N. Instrução Normativa do T C E / S P
nº 01/2020 (art. 176 a 184) ( P A R A 
CONHECIMENTO);
O. Relatório sobre a execução do objeto da parceria (Inciso VII do 
art. 181 da IN nº. 01/2020 TCESP);
P. Declaração de observância às regras de transparência;
Q. Declaração do contador responsável;

- termo de colaboração/fomento;
S. Repasses ao terceiro setor - demonstrativo integral das 
receitas e despesas - termo colaboração/fomento (Inciso IX do art. 181 
da IN nº 01/2020 TCESP).
T. ANEXO PC-02 – Termo de Consentimento;
U. ANEXO XVII – Declaração de Ações Judiciais em curso e de 
pagamento de indenizações decorrentes (Inciso XXVI do artigo 184 da 
IN nº 01/2024).
O Edital estará disponível, na íntegra, com todos os seus Anexos, no 
endereço eletrônico: https://marcoregulatorio.jundiai.sp.gov.br/ entrar no 
link “Chamamento Público” (grátis).
PROPOSTA:
A “PROPOSTA” deverá ser entregue em local e horário conforme 

A proposta deve ser entregue em envelope lacrado, devidamente 

Anexo E do presente edital.
Todas as páginas da proposta deverão estar assinadas pelo responsável 

da OSC e numeradas. A proposta deverá estar perfeitamente legível 
sem rasuras, emendas ou borrões.
Não serão aceitas propostas que não estiverem de acordo com o descrito 
no preâmbulo deste Edital.
Não serão aceitas as propostas recebidas fora do período estipulado e 
apresentado no Anexo A do presente edital.

As propostas recebidas após este prazo, bem como as propostas em 
desacordo com o exigido no item 5 deste Edital serão descartadas sem 
aviso prévio ao remetente e não participarão do certame.
DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:
A abertura das propostas recebidas se dará em dia, horário e local 
divulgado no Anexo A do presente edital.

1. DO OBJETO
1.1. Objetiva o presente chamamento público a celebração de parceria 
com organizações da sociedade civil para a realização do objeto 
constante do Anexo A do presente Edital, que contém as características, 
os detalhamentos, padrões e informações que deverão ser usados como 
parâmetros pelas organizações/entidades/associações para o preparo 
das propostas.

2. DO VALOR
2.1. O valor total de referência para a realização do objeto refere-se ao 
montante apresentado no preâmbulo do presente documento.

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão participar da seleção:

entre os seus sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados, 
doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes 
operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer 
natureza, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos 
mediante o exercício de suas atividades, e que os aplique integralmente 
na consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou por 
meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva;
3.1.3. As sociedades cooperativas previstas na Lei Federal nº 9.867, 
de 10 de novembro de 1999, as OSCs integradas por pessoas em 
situação de risco ou vulnerabilidade pessoal ou social, as alcançadas 
por programas e ações de combate à pobreza e de geração de 
trabalho e renda, as voltadas para fomento, educação e capacitação de 
trabalhadores rurais ou capacitação de agentes de assistência técnica 
e extensão rural, e as capacitadas para execução de atividades ou de 
projetos de interesse público e de cunho social;
3.1.4. As organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a 
projetos de interesse público e de cunho social distintas das destinadas 

das organizações da sociedade civil deverão ser compatíveis com o 
objeto deste chamamento público.
3.3. É vedada a participação de organização da sociedade civil 
que:
3.3.1. Não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não 
esteja autorizada a funcionar no território nacional;
3.3.2. Esteja omissa no dever de prestar contas de parceria 
anteriormente celebrada;
3.3.3. Tenha como dirigente membro do Poder Público ou do 
Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração 
pública do Município de Jundiaí, estendendo- se a vedação aos 
respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha 

3.3.4. Tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública 
nos últimos cinco anos, exceto se: a) Tiver sido sanada a irregularidade 
que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados; 
b) Tiver sido reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição; c) A 
apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com 
efeito suspensivo;
3.3.5. Tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo 
período que durar a penalidade: a) Suspensão de participação em 
licitação e impedimento de contratar com o Município de Jundiaí; b) 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 
pública; c) Suspensão temporária da participação em chamamento 
público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com o Município 
de Jundiaí; d) Declaração de inidoneidade para participar de chamamento 
público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de 
todas as esferas de governo;
3.3.6. Tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas 
por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, 
em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;
3.3.7. Tenha entre seus dirigentes pessoa: a) Cujas contas relativas 
a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal 
ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão 



irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; b) Julgada responsável por falta 
grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função 

por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos 
incisos I, II e III do art. 12 da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992.
3.4. Poderá ser permitida a atuação em rede, por duas ou mais 
organizações da sociedade civil, mantida a integral responsabilidade da 
organização que venha celebrar o termo de colaboração, desde que a 
organização da sociedade civil signatária do termo possua: a) Mais de 
cinco anos de inscrição no CNPJ; b) Capacidade técnica e operacional 
para supervisionar e orientar diretamente a atuação da organização que 
com ela estiver atuando em rede.
3.4.1. A organização da sociedade civil que assinar o termo deverá 
celebrar termo de atuação em rede para repasse de recursos as não 

organização executante e não celebrante do termo, devendo comprovar 

pública em até sessenta dias a assinatura do termo de atuação em rede.
3.5. O descumprimento de qualquer condição de participação 
acarretará a inabilitação da organização da sociedade civil e seu 
impedimento de prosseguir na seleção.
3.6. As organizações da sociedade civil interessadas em participar 
do presente Edital de Chamamento Público, deverão enviar a proposta 
de acordo com o item 5 deste Edital.

4. DO CREDENCIAMENTO
4.1. No dia e hora estipulados no Anexo A deste Edital, para a 
realização da sessão de abertura das propostas, as organizações da 
sociedade civil poderão estar representadas por agentes credenciados, 
para tanto deverá ser exibido o competente instrumento de procuração, 

representante, inclusive para recebimento de intimações, ciência de 
todos os atos e desistência de recursos em geral, se for o caso.
4.1.1. Será admitido apenas um credenciado para cada organização 
da sociedade civil interessada.
4.2. O credenciamento far-se-á por meio do competente 
instrumento de procuração, público ou particular, em original ou cópia 
autenticada, devendo obrigatoriamente apresentar os dados constantes 
do Anexo B.
4.2.1. Caso o instrumento de procuração seja particular, deverá ter 

dos poderes do outorgante.
4.3. Quando a organização da sociedade civil for representada por 
Diretor, este deverá comprovar essa qualidade por meio de cédula de 
identidade e Estatuto Social, acompanhados da última ata que elegeu a 
Diretoria em exercício, devidamente registrada no órgão competente.
4.4. O documento de credenciamento deverá ser entregue em 
separado do envelope da proposta.
4.5. A não apresentação do documento de credenciamento não 

ou responder pela organização durante os trabalhos da Comissão de 
Seleção.
4.6. Os documentos de credenciamento serão retidos pela 
Comissão de Seleção e juntados ao processo administrativo.
4.7. Fica dispensada a exigência contida na cláusula 4.1. e 
4.3. desde que o representante da organização esteja devidamente 
constituído nos autos do processo administrativo que cuida do seu 
respectivo cadastro.
4.8. Juntamente com o credenciamento, a OSC deverá apresentar 
declaração de regularidade, conforme Anexo C.

5. DAS PROPOSTAS
5.1. A proposta deverá ser apresentada em envelope contendo 

legível, sem rasuras, sem emendas, borrões, entrelinhas, acréscimos 
ou supressões, obedecido o modelo que acompanha o presente Edital 
(Anexo E), em via única, devidamente datada e assinada, como também 
rubricadas todas as suas folhas pelo representante legal da organização 
da sociedade civil ou pelo representante credenciado e deverá conter:
5.1.1. A denominação, endereço/CEP, telefone, e-mail e CNPJ da 
organização da sociedade civil;
5.1.2. A proposta deverá contemplar todas as orientações e 
detalhamentos indicados no Anexo A e Anexo E.

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
6.1. No dia, hora e local designados no Anexo A deste Edital, 
será realizada sessão pública para abertura das propostas, podendo 
o interessado ou seu representante legal proceder ao respectivo 
credenciamento, nos termos do item 4 deste Edital.
6.2. Por ocasião da sessão pública de abertura das propostas, 

serão abertos os envelopes, que serão examinados e rubricados pela 
Comissão de Seleção e pelos presentes que assim o desejarem.
6.3. Da reunião para abertura dos envelopes será lavrada ata 
circunstanciada assinada pelos representantes das OSC’s presentes ao 
ato e pelos membros da Comissão de Seleção. Todas as manifestações 
e esclarecimentos constarão obrigatoriamente na respectiva ata.
6.4. A Comissão de Seleção julgará as propostas de acordo 
com os critérios previstos no Anexo H, e comunicará o resultado de 
seu julgamento na mesma sessão, ou, sendo inviável essa hipótese, 
a Comissão suspenderá os trabalhos para análise das propostas em 
sessão privada, comunicando o resultado do julgamento por meio de 

de referência constante do item 2 deste edital
6.4.2. A Comissão observará os demais critérios de julgamentos 
estabelecidos no item
8.2.3 do Anexo A.

será concedido o prazo de cinco dias úteis para eventuais recursos 

6.4.4. Interposto, o recurso será comunicado às demais organizações 
da sociedade civil participantes que poderão impugná-lo no prazo de 5 

Município.

decididos os eventuais recursos que forem interpostos, a autoridade 
competente homologará o procedimento e divulgará o resultado do 
julgamento na página institucional do Município de Jundiaí, na internet 

6.6. A homologação não gera direito para a organização da 
sociedade civil à celebração da parceria.
6.7. A celebração e a formalização do termo dependerão da 
adoção das seguintes providências pela administração pública:
6.7.1. Aprovação do plano de trabalho, a ser apresentado pela 

previstos neste Edital, em especial ao conteúdo do Anexo A; a OSC 
deverá atender também aos requisitos de habilitação em conformidade 
com os arts. 21-A e 21-B do Decreto Municipal nº 26.773/2016 e arts. 33 
e 34 da Lei Federal nº 13.019/2014;
6.7.2. Emissão de parecer de órgão técnico da administração 
pública, que deverá pronunciar-se, de forma expressa, a respeito: a) 
Do mérito do plano, em conformidade com a modalidade de parceria 
adotada; b) Da identidade e da reciprocidade de interesse das partes 
na realização, em mútua cooperação, da parceria; c) Da viabilidade 

repasse; e) Da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem 

dos procedimentos que deverão ser adotados para a avaliação da 

Da designação do gestor da parceria; g) Da designação da comissão de 
monitoramento e avaliação da parceria;
6.7.3. Da emissão de parecer jurídico do órgão de assessoria ou 
consultoria jurídica da administração pública acerca da possibilidade de 
celebração da parceria;
6.7.4. Caso o parecer técnico ou o parecer jurídico de que tratam, 
respectivamente, os subitens 6.8.2 e 6.8.3 concluam pela possibilidade 
de celebração da parceria com ressalvas, deverá o administrador 

a preservação desses aspectos ou sua exclusão.

7. ESCLARECIMENTO DE DÚVIDAS E RECURSOS ADMINISTRATIVOS
7.1. Dúvidas poderão ser sanadas até o 5º (quinto) dia útil 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos de dúvidas sobre o ato 
convocatório do chamamento público, sendo que quaisquer informações 
ou esclarecimentos poderão ser obtidos exclusivamente através do 

do número do chamamento público objeto da consulta no período 
estipulado no item 17 do Anexo A deste Edital.
7.2. Somente serão prestados esclarecimentos aos e-mails que forem 
devidamente recebidos no Município na forma acima e dentro do prazo 

telefone e não serão prestados esclarecimentos fora do prazo estipulado 
no item 7.1 deste edital.
7.2. Da mesma forma que prevista no item 7.1, impugnações 
poderão ser apresentadas até o 5º (quinto) dia útil após publicação 

impugnar o ato convocatório do Chamamento Público de 2ª a 6ª feira, 

objeto da consulta, e encaminhado, de maneira exclusiva, para o e-mail 
disponibilizado no Anexo A deste edital.



7.2.1. Somente serão aceitos as impugnações que forem 
devidamente protocolados no Município na forma acima.
7.3. As defesas, impugnações, pedidos de reconsideração, 
representações e reclamos de qualquer natureza, deverão ser formulados 
por escrito, assinados pelo representante legal da organização da 
sociedade civil, com comprovação dessa qualidade.
7.4. As impugnações deverão ser endereçadas à Comissão de 
Seleção para análise e, se for o caso, reconsiderar a decisão que deu 
origem à irresignação da organização da sociedade civil. Na hipótese 
de manutenção da decisão, a Comissão encaminhará o recurso à 
autoridade competente, devidamente informado, para decisão, com 
observância dos prazos legais.
7.5. O recurso contra as decisões da Comissão de Seleção terá 
efeito suspensivo.
7.6. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos 
atos insuscetíveis de aproveitamento.

8. DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
8.1. As parcelas dos recursos transferidos no âmbito desta 
parceria serão liberadas em estrita conformidade com o cronograma de 
desembolso/repasse apresentado, exceto nos casos a seguir, nos quais 

8.1.1. Quando houver evidências de irregularidade na aplicação de 
parcela anteriormente recebida;

recursos ou o inadimplemento da organização da sociedade civil em 
relação a obrigações estabelecidas no termo;
8.1.3. Quando a organização da sociedade civil deixar de adotar 

8.2. Os recursos recebidos em decorrência desta parceria serão 

8.2.1. É obrigatória a abertura e manutenção de conta bancária 

de livre movimentação da organização da sociedade civil, sob o risco de 
não aceitação da prestação de contas;

objeto da parceria, estando sujeitos às mesmas condições de prestação 
de contas exigidas para os recursos.
8.3. Fica vedada qualquer pretensão de liberação de parcela dos 
recursos antecipada.

9. DA FORMALIZAÇÃO DA PARCERIA
9.1. Após tomadas as providências previstas nos itens 6.8.1 e 
6.8.2., a organização da sociedade civil selecionada será convocada 
para assinar o Termo, cuja minuta integra o presente Edital – Anexo M, 
no prazo de 10 (dez) dias úteis, bem como apresentar os documentos 
constantes nos art. 21-A e 21-B do Decreto Municipal nº 26.773/16 e 
arts. 33 e 34 da Lei Federal nº 13.019/14.
9.1.1. Este prazo poderá ser prorrogado por igual período mediante 

apreciação do Município;
9.1.2. Caso o Município decida que não estão atendidos todos os 
documentos constantes nos art. 21-A e 21-B do Decreto Municipal nº 
26.773/16 e arts. 33 e 34 da Lei Federal nº 13.019/14 e documentos 
solicitados no item 6.8.1 deste Edital, a organização da sociedade civil, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, garantindo o contraditório e a ampla 
defesa, poderá suplementar com os documentos faltantes nos termos do 
previsto no § 1º do art. 21 do Decreto Municipal nº 26.773/16;
9.1.3. Na hipótese de a organização selecionada não atender aos 
requisitos referentes à documentação a ser apresentada, a entidade 

dos respectivos documentos, sendo esse procedimento a ser seguido 
sucessivamente até que se conclua a seleção prevista no Edital.

10. DO PLANO DE TRABALHO
10.1. Com relação ao detalhamento do Plano de Trabalho e ao 
rateio de despesas administrativas, deverá observar especialmente 
o disposto no Comunicado SDG nº 25/2023 do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo contemplando as seguintes diretrizes:
10.1.1. O plano de trabalho e o ajuste devem conter o detalhamento 
de quantitativos e preços unitários apurados para a estipulação das 
metas e do orçamento, demonstrando inclusive o custo próprio de cada 
uma delas;
10.1.2. O ajuste ou o plano de trabalho deve conter autorização 

administrativo;
10.1.3. As despesas decorrentes de processos de rateio, ou seja, 

as realizadas em centros de serviços compartilhados, tais como folha 
de pagamento, energia elétrica, água,internet, telefone, devem ser 
controladas de forma que haja rastreabilidade da sua origem, permitindo 

10.1.4. Cada valor decorrente do processo de rateio deve ser 
acompanhado de documentos comprobatórios da origem da despesa, 

unidade gerenciada;
10.1.5. As despesas administrativas realizadas pela sede da 
organização social, necessárias à execução do objeto, devem ser 
proporcionais ao valor do repasse e pertinentes ao objeto da parceria;
10.1.6. O plano de trabalho deve estabelecer a composição analítica 
das despesas a serem incluídas no rateio administrativo e demonstrar o 
custo total da administração central e a parcela rateada;
10.1.7. Devem ser estabelecidos os critérios e o cálculo para o rateio 
administrativo, de forma a demonstrar a pertinência das proporções 
utilizadas para a divisão de custos;
10.1.8. Eventuais irregularidades constatadas na análise dos repasses 
poderão ensejar a reprovação de contas e balanços anuais, restituição 
de valores e aplicação de penalidades aos responsáveis.
10.2. A previsão de receitas e a estimativa de despesas acompanhada 
da comprovação da compatibilidade dos custos apresentados com os 
preços praticados no mercado, exceto quanto a encargos sociais e 
trabalhistas, de acordo com o §1º do art. 25 do Decreto Federal 8726, de 
2016 e alterações.

11. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
11.1. A organização da sociedade civil deverá aplicar integralmente os 

Trabalho e prestar contas em estrita observância à Lei Federal nº 13.019, 
de 31 de julho de 2014, ao Decreto nº 26.773, de 22 de dezembro de 
2016, e à regulamentação vigente do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo.
11.2 A Prestação de Contas deverá ocorrer de forma eletrônica, 
por meios de formulários e/ou sistemas próprios disponibilizados 
pelo Município, em conformidade aos arts. 65 e 68, da Lei Federal nº 
13.019/2014.
11.3 A organização da sociedade civil, ao participar deste 

Prestação de Contas, que deverão ser obrigatoriamente respeitada, 
visando o bom andamento e a continuidade da parceria:
11.3.1 Prestação de Contas Mensal (quando aplicado): com prazo 
estabelecido até o último dia do mês subsequente ao recebimento;
11.3.2 Prestação de Contas Quadrimestral: elaborada pelo Gestor da 
Parceria a partir de dados fornecidos dos meses compreendidos;
11.3.3 Prestação de Contas Anual: com prazo estabelecido até 28 de 
fevereiro, sendo recomendado seu envio em data anterior; 
11.3.4 Prestação de Contas Final: elaborada quando encerrada a 
vigência da parceria, sendo seu prazo semelhante ao item 11.3.3.

12. DAS PENALIDADES
12.1. Pela execução da parceria em desacordo com o plano 

administração pública poderá garantida a prévia defesa, aplicar à 
organização da sociedade civil as seguintes sanções:
12.1.1. A sanção de advertência tem caráter preventivo e será aplicada 

penalidade mais grave;
12.1.2. A sanção de suspensão temporária será aplicada nos casos 

penalidade mais grave, considerando-se a natureza e a gravidade da 
infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias 
agravantes ou atenuantes e os danos que dela provieram para a 
Administração Pública Municipal;
12.1.3. A sanção de declaração de inidoneidade será aplicada nos 
casos de reincidência na aplicação da sanção prevista no item 12.1.2 
deste Edital, desde que a natureza da infração seja considerada grave e 
resulte danos à Administração Pública Municipal;
12.1.4. A sanção de suspensão temporária impede a organização da 
sociedade civil de participar de chamamento público e celebrar parcerias 
ou contratos com a Administração Pública Municipal por prazo não 
superior a 02 (dois) anos;
12.1.5. A sanção de declaração de inidoneidade impede a 
organização da sociedade civil de participar de chamamento público 
e celebrar parcerias ou contratos com órgãos e entidades de todas as 
esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a que aplicou 
a penalidade, que ocorrerá quando a organização da sociedade civil 
ressarcir a Administração Pública Municipal pelos prejuízos resultantes, 
e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item 12.1.4 



deste Edital.
12.2. Fica garantido o contraditório e a ampla defesa à organização 
da sociedade civil parceira, por meio de procedimento de aplicação 
de penalidade, que se inicia com encaminhamento dos fatos que 
demonstram seu cabimento e a indicação das penalidades aplicáveis, 
pela autoridade competente da Pasta gestora do termo de parceria que 

de defesa prévia no prazo: a) de 5 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da intimação, no caso da penalidade prevista no item 
12.1.1 deste Edital; b) de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da 
intimação, nos casos das penalidades prevista nos demais itens.
12.3. Os procedimentos de aplicação de penalidades seguirão as 
regras estabelecidas na Lei Federal nº 13.019, de 2014 e no Decreto 
Municipal nº 26.773, de 2016.

13.  DISPOSIÇÕES GERAIS 

instrumento de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o 
prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas.
13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato 
superveniente que impeça a realização do processo seletivo na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 
útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação da Comissão de Seleção em contrário.
13.3. É facultada à Comissão de Seleção ou à autoridade superior, 
em qualquer fase do processo seletivo, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
notadamente para sanear falhas formais, a qual deverá ser atendida 
dentro do prazo concedido pela referida Comissão, não comprometendo 
a segurança do certame.
13.4. A autoridade competente para a aprovação do chamamento 
público poderá revogá-lo em face de razões de interesse público, por 
motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente 
fundamentado.
13.5. As organizações da sociedade civil assumem todos os custos 
de preparação e apresentação de suas propostas e o Município não será, 
em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo.
13.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus 
Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se 
iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Município.
13.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não 
importará o afastamento da organização da sociedade civil, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público.
13.8. As normas que disciplinam este Chamamento Público serão 
sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse do Município, o 

Priscila Alves da Costa Silva
Secretária Municipal de Educação

ANEXO A
DA PARCERIA E CONDIÇÕES GERAIS

1. DA RESPONSABILIDADE
1.1 O órgão municipal responsável pelo Chamamento Público, 

Educação.

2. DO OBJETO
2.1 O objeto da parceria visa à execução de atendimentos 
multidisciplinares nas unidades escolares da Rede Municipal de 
Ensino de Jundiaí, por meio da atuação de cuidador, agentes de apoio, 

suporte técnico, operacional e material ao desenvolvimento das ações 
coordenadas pela Secretaria Municipal de Educação, por intermédio 
do Departamento de Inclusão Educacional (DEIN), voltadas ao 
Atendimento Educacional Especializado (AEE) e ao fortalecimento das 

especializados, formação inicial e continuada, bem como a supervisão 

integral dos estudantes público-alvo da educação especial, assegurando 
o acompanhamento social, psicológico e pedagógico necessários à 
aprendizagem, bem-estar e inclusão educacional.As atividades objeto 
desta parceria serão desenvolvidas em todas as unidades escolares 
da Rede Municipal de Ensino de Jundiaí, ou em locais indicados pela 
Secretaria Municipal de Educação, conforme o planejamento anual e 

(DEIN).
2.2 Demais Características do objeto:
A OSC ofertará atendimentos de apoio a inclusão com qualidade 

desenvolvidas no respectivo ambiente escolar, bem como em atividades 
extra curriculares a serem determinados pela Secretaria Municipal de 
Educação, conforme as condições reais das unidades educacionais, 
com estimativa para atendimento de até 1.800 estudantes, distribuídos 
nas 102 instituições de ensino, conforme ilustrado abaixo:

ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO (AEE)
QUANTIDADE DE UNIDADES QUANTIDADE DE ALUNOS

102 1.800

alunos será estabelecida em comum acordo entre a Secretaria Municipal 
de Educação, por meio do Departamento de Educação Inclusiva (DEIN), 
e a Organização da Sociedade Civil (OSC), com base no planejamento 
anual realizado juntamente com os gestores das unidades educacionais, 
em conformidade com a territorialidade do município de Jundiaí.
A parceria tem como principal objetivo assegurar que todos os estudantes 

habilidades/superdotação) tenham acesso a um ambiente educacional 
que favoreça a aprendizagem e o desenvolvimento. Isso implica a 
adaptação dos métodos de ensino, currículos e recursos para atender à 
diversidade dos estudantes, promovendo a igualdade de oportunidades 

Educação Inclusiva busca promover uma cultura de respeito, empatia e 
aceitação, preparando todos os estudantes para a convivência em uma 
sociedade plural e diversa.
Os atendimentos deverão ser ofertados dentro do horário de 
funcionamento das Unidades Escolares referidas no quadro disposto 
neste Termo de referência, sendo 05 (cinco) dias na semana de segunda 
a sexta-feira, exceto sábado, domingo e feriados, com exceção de datas 
especiais do calendário municipal. As Unidades funcionarão de segunda 
a sexta-feira das 07h30 às 18h00, conforme normativas e diretrizes 

da comunidade na qual está inserida. A elaboração do Projeto Político 
Pedagógico (PPP) da Unidade Escolar e o Calendário Escolar obedecem 
às orientações da Secretaria Municipal de Educação. Conforme o quadro 
de turnos, jornadas e carga horária: 

com o horário de funcionamento das Unidades em conformidade com as 
diretrizes da Secretaria Municipal de Educação. 
Serão necessários materiais pedagógicos para a execução das ações 
do serviço de apoio escolar inclusivo nas Unidades Municipais de 
Educação. A aquisição do material deverá estar em consonância com 
as orientações da SME. Esses recursos deverão ser disponibilizados 
a partir do início do ano letivo, em quantidade e variedade adequadas 
de forma a atender aos objetivos do objeto deste edital e às indicações 
constantes do Plano Educacional Individualizado (PEI).

superdotação, matriculados na Rede Pública Municipal de ensino, prevê-
se que a Organização da Sociedade Civil apresenta estrutura mínima de 
recursos humanos, conforme item 7.3.
Os Supervisores, deverão orientar, acompanhar e supervisionar a 
atuação do Agente de Apoio e Cuidador Escolar, de modo interdisciplinar, 
conforme atribuições descritas nos itens 09 e 10, alíneas “a” e “b” de 
cada item, considerando o atendimento aos estudantes, o qual não 
necessariamente ocorrerá de forma individualizada.

3. PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS:
3.1. A organização da sociedade civil deverá observar integralmente 
a Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – 
LGPD), especialmente quanto ao tratamento de dados pessoais e dados 
pessoais sensíveis de alunos, responsáveis legais e demais envolvidos 
nas atividades objeto do termo de colaboração.
3.1.1. Compete à organização adotar todas as medidas técnicas e 
administrativas aptas a proteger os dados pessoais contra acessos 
não autorizados, vazamentos, perdas, destruição ou qualquer forma de 
tratamento inadequado ou ilícito.
3.1.2. A organização será considerada operadora ou controladora de 
dados, conforme a natureza do tratamento realizado, devendo responder 
por eventual uso indevido ou descumprimento da legislação de proteção 
de dados. 
3.1.3. A organização deverá garantir que o tratamento de dados seja 
limitado ao estritamente necessário para a execução do objeto do termo 

adequação, segurança, prevenção, responsabilização e prestação de 
contas.



3.1.4. Em caso de incidente de segurança que possa acarretar risco ou 
dano relevante aos titulares dos dados, a organização deverá comunicar 
imediatamente à Administração Pública e, se for o caso, à Autoridade 
Nacional de Proteção de Dados (ANPD), nos termos da legislação 
vigente.

4. DO PRAZO DE VIGÊNCIA
4.1.  O prazo de vigência da parceria será de 18 meses (dezoito meses) 
a contar da assinatura do Termo, obrigatoriamente posterior à data de 
assinatura do Termo de Colaboração, prorrogável por mais 18 meses 
(dezoito meses), nos termos da Lei 13.019/2014.

5. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

para as referidas despesas no orçamento do Município de Jundiaí, bem 
como à aprovação da prestação de contas.

6. DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE/PROJETO
6.1 Caracterização da Atividade ou Projeto:
A OSC deverá estabelecer articulação permanente com os professores 
regentes das salas e com os professores do Atendimento Educacional 
Especializado (AEE), de modo a contribuir para a efetiva participação 

Altas Habilidades/Superdotação nas atividades pedagógicas cotidianas 
propostas ao grupo-classe durante o período letivo.
6.2 Deverá, ainda, disponibilizar os recursos materiais necessários 
à promoção da acessibilidade social e pedagógica dos referidos 
estudantes nas atividades escolares diárias, assegurando condições 
adequadas à sua inclusão e participação plena, considerando as suas 
necessidades. 

facilitadores no processo educacional, prestando apoio nas questões 
sociais e comportamentais, na comunicação e linguagem, nas atividades 
e brincadeiras escolares, bem como nas rotinas de higiene, alimentação 
e bem-estar geral dos alunos.
6.4 Compete à OSC auxiliar na operacionalização das adequações 
curriculares propostas pelos professores regentes e pelos professores 
do AEE, em conformidade com o Plano Educacional Individualizado 
(PEI), sob a supervisão da Equipe Gestora da Unidade Educacional e 
em observância à legislação vigente. 
6.5 Deverá, também, auxiliar no acompanhamento das tarefas 
escolares desenvolvidas pelos alunos, com vistas ao alcance de 
resultados satisfatórios no processo educativo.
6.6 O atendimento será realizado em 102 (cento e duas) 
unidades educacionais da rede municipal de ensino, bem como em 
eventuais novas instalações que venham a ser criadas durante o 
período de vigência da parceria. As atividades serão desenvolvidas 
pelos educadores da OSC, sob supervisão da equipe técnica da própria 
entidade e acompanhamento da Secretaria Municipal de Educação, 
através do Departamento de Educação Inclusiva (DEIN).
6.7 A OSC deverá elaborar, implantar e desenvolver ações 

das atividades, assegurando a adoção de estratégias e práticas que 

socialização e a comunicação dos alunos, tanto no ambiente escolar 
quanto no familiar, em caráter complementar à educação oferecida pelas 
famílias.
6.8 Sempre que ocorrerem intercorrências com os estudantes, 
a Equipe Gestora da Unidade escolar deverá ser imediatamente 
comunicada, que acionará o DEIN, se julgar necessário, para a adoção 
das medidas cabíveis.
6.9 A entidade deverá organizar seu quadro de pessoal de apoio 
de acordo com as necessidades do serviço, considerando o número de 

constante da proposta deverá ser rigorosamente respeitado, facultando-

com formação superior às exigências mínimas estabelecidas.
6.10 O Assistente Social deverá possuir experiência mínima de um 
ano na área de atuação, devidamente comprovada, bem como inscrição 
ativa no Conselho Regional de Serviço Social (CRESS). O Psicólogo 
deverá possuir experiência mínima de um ano na área de atuação, 
devidamente comprovada, além de inscrição ativa no Conselho Regional 
de Psicologia (CRP).
6.11 O trabalho a ser executado deverá atender às metas, 
diretrizes e orientações técnicas estabelecidas pela Administração 
Pública Municipal, por meio da Secretaria Municipal de Educação, 
garantindo a compatibilidade entre as ações desenvolvidas e as políticas 
educacionais vigentes.
6.12 A OSC deverá cumprir integralmente as disposições legais 
e regulamentares aplicáveis, especialmente as relativas às legislações 

pelo pagamento de todos os encargos decorrentes da execução do 
Termo de Colaboração, isentando a Prefeitura Municipal de qualquer 
responsabilidade direta ou indireta.

exceder a média de valores praticados no mercado e levar em conta 
os padrões e condições de trabalho compatíveis com a qualidade do 
atendimento às crianças.
6.14 Serão necessários materiais pedagógicos para a execução 
das ações do serviço de apoio escolar inclusivo nas Unidades Municipais 
de Educação. A aquisição do material deverá observar a necessidade de 
cada estudante a partir da avaliação em conjunto com a equipe docente, 
coordenação pedagógica da unidade escolar e DEIN. 
6.15 Esses recursos deverão ser disponibilizados a partir do início 
do ano letivo, em quantidade e variedade adequadas de forma a atender 
aos objetivos do objeto deste edital e às indicações constantes do Plano 
Educacional Individualizado (PEI). 

7. DOS RECURSOS HUMANOS

exceder a média de valores praticados no mercado e levar em conta 
os padrões e condições de trabalho compatíveis com a qualidade do 
atendimento às crianças.
7.2 A entidade deverá organizar seu quadro de pessoal de apoio 
de acordo com as necessidades, número de alunos e faixa etária. O 
quadro de apoio constante da proposta deverá ser rigorosamente 
respeitado, podendo, a entidade, fazer acréscimos ou apresentar quadro 

na Rede Pública Municipal de ensino, prevê-se que a Organização da 
Sociedade Civil apresente a seguinte estrutura mínima de recursos 
humanos:

FUNÇÃO CARGA HORÁRIA QUANTIDADE
CUIDADOR 44H/S 52
AGENTE DE APOIO 
ESCOLAR

44H/S 175

PSICÓLOGO 40H/S 6
ASSISTENTE SOCIAL 30H/S 6
SUPERVISOR 44H/S 3

social, voltado à acessibilidade e à educação inclusiva, é essencial para 
garantir o pleno desenvolvimento e a permanência dos estudantes com 

escolar.

suporte às barreiras que impactam a aprendizagem, comunicação, 
comportamento, mobilidade e cuidados básicos de saúde. O psicólogo 
atua na mediação de aspectos emocionais e comportamentais, 
favorecendo o processo de inclusão e adaptação.

ao ambiente educacional amplia as condições de equidade, conforme 
preconizado pela Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva 
da Educação Inclusiva, promovendo a participação efetiva dos alunos 
em um sistema educacional verdadeiramente inclusivo.

assegurar a continuidade e a integralidade do atendimento, incluindo 
a cobertura de ausências decorrentes de férias, folgas e licenças a 
saúde. O não cumprimento do plano de trabalho aprovado acarretará a 
responsabilização da organização.
7.8 A OSC deverá incluir todos os custos relacionados à execução 
plena do objeto, conforme Anexo “A”.
7.9 A OSC deverá prever em seu quadro, gestão administrativa, 
bem como poderá majorar o quantitativo de recursos humanos se 
adequando ao que a proponente entende como adequado ao pleno 
funcionamento das Unidades.
7.10 A OSC deverá demonstrar em seu quadro de RH, função, 
quantitativo, salário e tipo de contratação. Algumas funções poderão ser 

Proposta.

8. DESCRIÇÃO DOS ATENDIMENTOS
8.1 Supervisão pedagógica e acompanhamento contínuo do 
Atendimento Educacional Especializado (AEE), visando assegurar a 
qualidade e a efetividade das ações voltadas aos estudantes público-
alvo da educação especial da Rede Municipal de Ensino de Jundiaí/SP. 
8.2 As ações incluem o monitoramento do processo de 
aprendizagem, a avaliação do impacto das estratégias inclusivas e o 
aprimoramento permanente das práticas pedagógicas adotadas, de 
forma a garantir o desenvolvimento integral e a participação ativa dos 



alunos em todas as dimensões da vida escolar. 
8.3 As ações compreendem o desenvolvimento de ações 

implementação de mecanismos de acompanhamento e avaliação de 
práticas educativas inclusivas, bem como a oferta de suporte técnico 
e orientações permanentes que assegurem o atendimento integral 

desenvolvimento e altas habilidades/superdotação. 

9. DOS CUIDADORES
a) As atividades desenvolvidas pelos cuidadores deverão ser 
desempenhadas por pessoas com idade acima de 18 (dezoito) anos, 
com formação mínima de ensino médio, preferencialmente com noções 
básicas na área da saúde; 

impeçam a realização autônoma de atividades de alimentação, higiene 
bucal e íntima, uso do banheiro e locomoção, garantindo inclusão, 
segurança e bem-estar no ambiente educacional;
c) Garantir o acesso, a circulação e o deslocamento do estudante em 
todos os espaços da unidade escolar;
d) Executar, com segurança e responsabilidade, manobras posturais, 
transferências e locomoção, observando os procedimentos técnicos 
adequados e as orientações da equipe escolar e de saúde;
e) Acompanhar o estudante durante o horário da merenda, auxiliando-o 
na alimentação e na higiene posterior, promovendo sua socialização 
com os colegas e auxiliando-o no retorno à sala de aula;
f) Realizar a higienização e/ou troca de fraldas, bem como acompanhar o 
estudante no uso do sanitário, conforme suas necessidades individuais;
g) Realizar o deslocamento e a movimentação segura do estudante 
para participação em atividades escolares externas à sala de aula 
ou extracurriculares, mediante autorização da família e da direção da 
unidade;
h) Utilizar corretamente os equipamentos, utensílios e materiais 
relacionados à alimentação, higiene e mobilidade do estudante, zelando 
por sua higienização, conservação e uso adequado;
i) Zelar pela segurança, integridade física e bem-estar do estudante, 
evitando situações de risco e respeitando suas particularidades e 

j) Observar e relatar à equipe responsável quaisquer alterações físicas 
ou comportamentais do estudante, como manchas, inchaços, ferimentos 
ou outros sinais incomuns;
k) Comunicar ao responsável da unidade escolar e ao supervisor 
quaisquer ocorrências excepcionais ou situações relevantes relacionadas 
ao estudante;
l) Reconhecer situações que demandem intervenção externa ao âmbito 
escolar — como casos de socorro médico, suspeita de maus-tratos 
ou outras ocorrências graves —, comunicando-as exclusivamente ao 
professor e à equipe gestora, sendo vedado o contato direto com a 
família;
m) Participar do momento de saída do estudante, junto ao professor 
responsável, assegurando sua entrega à pessoa devidamente autorizada 
pela família e permanecendo em função até a transferência formal da 
responsabilidade pelos cuidados;
n) Utilizar materiais de proteção descartáveis (luvas, máscaras, entre 
outros) durante os procedimentos de cuidado, realizando o descarte 
adequado conforme as normas de higiene e segurança;
o) Zelar pela higiene pessoal, aparência e apresentação do estudante, 
contribuindo para o seu bem-estar e integração ao ambiente escolar;
p) Estimular e apoiar o estudante na recuperação da autoestima, dos 
valores pessoais e da afetividade, por meio de atitudes acolhedoras, 
respeitosas e positivas. 
q) Promover a independência e a autonomia do estudante, incentivando-o 
a desenvolver habilidades próprias e a realizar, sempre que possível, 
suas atividades com o menor grau de dependência;
r) Favorecer a integração e a socialização do estudante nas atividades 
escolares, estimulando a participação e o convívio saudável;
s) Participar, quando necessário, dos estudos de caso realizados por 
instituições parceiras ou privadas nas quais o estudante realiza terapias, 
mediante acordo com a família e a equipe escolar, contribuindo com 
informações relevantes sobre o acompanhamento diário;
t) Permanecer à disposição da gestão escolar durante todo o período de 
permanência do estudante na unidade, aguardando solicitações para a 
execução de suas atribuições;
u) Acompanhar os estudantes conforme a organização interna e a 

Departamento de Educação Inclusiva (DEIN).

10. DOS AGENTES DE APOIO ESCOLAR
a) As atividades desenvolvidas pelos Agentes de Apoio Escolar deverão 
ser desempenhadas por pessoas com idade acima de 18 (dezoito) anos, 
com formação mínima de ensino médio, preferencialmente com noções 

básicas na área de Educação;
b) Adequar-se ao ambiente educacional, exercendo suas funções 
conforme os parâmetros do Projeto Político-Pedagógico da escola e as 
orientações da equipe gestora;
c) Observar e apoiar as atividades pedagógicas em sala de aula, 
conforme o planejamento do docente;
d) Auxiliar os estudantes nas atividades de alimentação, higiene e 
locomoção, garantindo sua segurança, conforto e bem-estar;
e) Realizar a higienização e/ou troca de fraldas, bem como acompanhar 
os estudantes ao sanitário, quando necessário;
f) Executar, com segurança, manejos de transferência ou locomoção, de 
acordo com orientações técnicas fornecidas pela equipe escolar;
g) Acompanhar os estudantes durante as refeições, auxiliando na 
alimentação, higiene e retorno à sala de aula, promovendo sua 
socialização;
h) Apoiar os estudantes em atividades realizadas fora da sala de aula ou 
em eventos e passeios escolares, sempre sob a supervisão do professor 
regente ou da equipe gestora; 
i) Auxiliar o professor na aplicação, elaboração, confecção de materiais 
de apoio pedagógico;

comunidade escolar;
k) Facilitar o acesso ao currículo por meio do uso de recursos e 
tecnologias assistivas que favoreçam o processo de aprendizagem sob 
orientação do professor regente.

11.  DOS PSICÓLOGOS
a) Participar da elaboração e do acompanhamento dos projetos 
pedagógicos, planos e estratégias de intervenção, com base em 
conhecimentos da psicologia do desenvolvimento e da aprendizagem, 
promovendo a inclusão e o aprendizado de todos os alunos;

familiares que interferem na aprendizagem e no comportamento dos 
estudantes;
c) Propor estratégias de intervenção e planos de acompanhamento 
individual ou grupal, em parceria com professores, gestores e famílias;
d) Colaborar na construção e fortalecimento de práticas inclusivas que 

e) Contribuir para a articulação intersetorial no território, visando à 
integralidade do atendimento ao munícipe, ao apoio às unidades 
educacionais e ao fortalecimento da Rede de Proteção Social;
f) Promover ações voltadas à escolarização do público-alvo da educação 
especial;
g) Propor e participar de atividades formativas destinadas à comunidade 
escolar sobre temas relacionados à sua área de atuação;
h) Atuar em conformidade com as diretrizes da Secretaria Municipal de 
Educação;
i) Atuar nas ações e projetos de enfrentamento de preconceitos, 
discriminações e violências no ambiente escolar;
j) Realizar visitas domiciliares, quando necessário, para melhor 
compreensão das condições de vida e contextos familiares dos 
estudantes;

l) Desenvolver projetos de formação continuada voltados a temas como 

desenvolvimento infantil e adolescente;

convivência respeitosa e não violenta;
n) Promover o diálogo entre escola e família, fortalecendo vínculos de 
corresponsabilidade no processo educativo;
o) Realizar acolhimentos individuais ou coletivos para orientação e apoio 
psicológico, sem caráter de atendimento clínico;
p) Sensibilizar e orientar as famílias sobre aspectos do desenvolvimento, 
limites, comportamento e inclusão escolar;
q) Contribuir para o planejamento e execução do Projeto Político-
Pedagógico (PPP) da escola, com ênfase em ações de promoção da 
saúde mental e do bem-estar;
r) Desenvolver projetos voltados à autoestima, empatia, convivência 
ética, diversidade e cidadania;
s) Atuar em situações de crise ou vulnerabilidade, como luto, violência, 
bullying ou negligência, em articulação com a rede de proteção (CRAS, 
CREAS, Conselho Tutelar, UBS, entre outros).

12. DOS ASSISTENTES SOCIAIS

vida escolar dos estudantes, como pobreza, negligência, violência ou 
discriminação, articulando-se com a rede de proteção social (CRAS, 
CREAS, Conselho Tutelar, Saúde e demais serviços públicos);
b) Garantir que a escola se constitua como espaço seguro, protetor e 
acolhedor, promovendo a integração entre políticas educacionais e 
socioassistenciais;



c) Encaminhar estudantes e famílias para os serviços públicos de 
assistência social, saúde, habitação e demais políticas, assegurando o 
acesso a direitos e o acompanhamento adequado;
d) Realizar o acolhimento de estudantes e famílias, escutando demandas, 

superação das vulnerabilidades; 
e) Acompanhar casos de inclusão, evasão escolar e demais situações 
de risco, desenvolvendo estratégias que favoreçam a permanência e o 
sucesso escolar; 
f) Apoiar famílias em situação de vulnerabilidade, orientando sobre 
direitos sociais, programas governamentais e serviços disponíveis; 

h) Orientar professores e equipe pedagógica sobre fatores sociais, 

práticas educativas inclusivas; 
i) Contribuir para a formulação e implementação de políticas internas, 
projetos e ações voltadas à inclusão, equidade e cidadania; 
j) Desenvolver programas e projetos socioeducativos que promovam o 
respeito à diversidade, a prevenção da violência e o fortalecimento de 
vínculos comunitários; 
k) Sensibilizar e formar a comunidade escolar sobre direitos da criança 
e do adolescente, políticas públicas e mecanismos de proteção social; 
l) Atuar em articulação com psicólogos, gestores, professores e demais 

integral no atendimento aos estudantes. 

13. DOS SUPERVISORES

da área da saúde, com formação em Ensino Superior em Psicologia, 
Enfermagem, Fisioterapia ou Fonoaudiologia;

da área da educação, com formação em graduação em pedagogia, 
e preferencialmente pós graduação em psicopedagogia, educação 
Especial e/ou Educação Inclusiva;

estudantes e as técnicas de atendimento voltadas para esse público, 

cuidadores;
d) Elaborar plano de supervisão e cronograma de orientações técnicas 

nas unidades escolares; 
e) Organizar e cumprir cronograma de visitas às unidades escolares, 
garantindo a supervisão da execução das funções dos Agentes de Apoio 
Escolar e o cumprimento da carga horária; 
f) Compartilhar o cronograma de visitas com o Departamento de 
Educação Inclusiva (DEIN), possibilitando o acompanhamento das 
ações; 
g) Participar de reuniões de implantação do trabalho, visando padronizar 

serviço de supervisão; 

responsáveis pelas unidades escolares, pais de estudantes, gestores e 
co-gestores da Secretaria Municipal de Educação; 

unidades escolares pelo menos quinzenalmente ou sempre que houver 
necessidade de orientação ou solicitação da escola; 
j) Receber e analisar relatórios diários preenchidos pelos Agentes de 
Apoio Escolar, mantendo-os em arquivos digitais disponíveis para o 
Município de Jundiaí quando solicitado; 
k) Apresentar relatórios mensais à registrando orientações, observações, 
Atas e situações ocorridas durante as visitas às unidades escolares; 
l) Participar de reuniões solicitadas pelo diretor da unidade escolar para 
orientar, informar e discutir os atendimentos prestados pelos Agentes de 
Apoio Escolar, considerando também informações fornecidas pelos pais; 

14.  OBRIGAÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
(SME)
14.1. Realizar o acompanhamento, a assessoria e a supervisão das 
ações pedagógicas desenvolvidas no âmbito da parceria, por meio da 
Secretaria Municipal de Educação.
14.2. Fornecer orientações gerais à Organização da Sociedade Civil 
quanto à execução das ações pactuadas.

assegurando o cumprimento das exigências legais e administrativas. 
14.4 Realizar visitas técnicas para constatação in loco da execução 
dos atendimentos, avaliando a regularidade de funcionamento e a 
qualidade do atendimento prestado. 
14.5 Emitir relatórios circunstanciados das visitas, contendo 
observações e registros que contemplem, de forma cumulativa ao longo 

do ano:
a) As ações previstas neste Termo de Referência; b) Os aspectos e 
recursos físicos e materiais, conforme as orientações da Secretaria 
Municipal de Educação; c) O quadro técnico constante do Plano de 
Trabalho; d) A avaliação dos atendimentos no objeto da parceria, 
especialmente quanto à documentação e ao cumprimento das cláusulas 
pactuadas. 
14.6 Sugerir à Organização da Sociedade Civil medidas 

conformidade com a legislação vigente. 
14.7 Orientar as equipes gestoras na organização de ações que 
promovam o envolvimento e a participação da comunidade escolar. 

15. OBRIGAÇÕES DA ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL (OSC)
15.1. Manter quadro de recursos humanos durante toda a vigência 

de faltas, férias, afastamentos, licenças saúde e gestante. 
15.2 Disponibilizar a mão de obra necessária à execução diária das 
atividades, assegurando reserva técnica para reposições imediatas, de 
modo a evitar prejuízos ao atendimento dos estudantes. 
15.3 Atender o número de estudantes por cuidadores/agentes de 
apoio, de acordo com o estabelecido pela SME. 
15.4 Substituir, de forma imediata, o agente de apoio escolar, o 
cuidador e o supervisor que descumprir as atribuições contratuais, ou 
quando houver solicitação expressa e fundamentada da Secretaria 
Municipal de Educação. 

continuidade e a qualidade do atendimento. 
15.6 Prever, em sua proposta, os serviços administrativos e as 
despesas indiretas necessárias ao pleno funcionamento da parceria, 
como contabilidade, prestação de contas, serviços jurídicos e 
administrativos. 
15.7 Prever custos com materiais de uso das unidades educacionais, 
transporte de documentos e materiais, bem como despesas com 
formação e capacitação da equipe de apoio, visando à manutenção da 
qualidade do atendimento aos alunos da Rede Municipal de Educação 
de Jundiaí/SP. 
15.8 Oferecer curso presencial e/ou em ambiente virtual, com 

voltados à educação, garantindo a plena execução do serviço. 

as convocações realizadas pela Secretaria Municipal de Educação, 
destinadas a orientações pedagógicas, discussões sobre diretrizes e 
legislação educacional, ou capacitações em serviço. 
15.10 Permitir e colaborar com visitas periódicas de acompanhamento 
e monitoramento realizadas pela equipe técnica da Secretaria Municipal 
de Educação. 
15.11 Tomar as providências necessárias quanto a faltas e atrasos 

atendimento aos alunos da Rede Municipal de Educação. 
15.12 Assumir todas as responsabilidades e medidas cabíveis em 
caso de acidentes envolvendo seus empregados. 
15.13 Contribuir para a melhoria da qualidade do ensino, assegurando 

15.14 Otimizar o acesso dos estudantes a atendimentos educacionais 
especializados, em articulação com a rede de atendimento. 

16. DA FORMAÇÃO CONTINUADA DOS PROFISSIONAIS
16.1 A entidade será responsável por promover todas as 
capacitações, em regime de colaboração entre a Secretaria Municipal 
de Educação (SME) e a Organização da Sociedade Civil (OSC). Os 
treinamentos deverão ser realizados de forma presencial e/ou em 
ambiente virtual, garantindo o mínimo de formação de 40h a cada 
semestre letivo.

quantidade total de horas a serem cumpridas, bimestralmente, sendo no 

da OSC, em diálogo com a Secretária Municipal de Educação, 
respeitando-se o Plano de Trabalho, mas considerando as necessidades 
da rede municipal de ensino. Referimo-nos ao formato como: curso, 

reuniões informativas. Quando a formação ocorrer on-line, qualquer que 
seja o formato da formação, em concordância com a Secretaria Municipal 
de Educação, poderá ser realizada de modo síncrono, assíncrono ou 
híbrido; ou utilizando-se os três modelos, de maneira mista. 

curso oferecido.
16.4 Criar link de avaliação das formações que deverá ser compartilhado 
com o DEIN. 



17. DAS METAS
17.1 Promover ações educativas inclusivas que assegurem 
o acolhimento dos educandos em suas demandas, interesses, 
necessidades e possibilidades, garantindo o acesso a um ambiente 
escolar inclusivo, acolhedor e favorável ao aprendizado. 
17.2 As ações desenvolvidas deverão compreender atividades de 

diários e comunicados, além do fortalecimento e orientação quanto ao 
acesso à documentação referente ao prontuário do aluno. 
17.3 Deverão ainda contemplar a articulação com outras políticas 
públicas e com os demais órgãos do sistema educacional, a elaboração 
de relatórios e manutenção de prontuários, bem como o desenvolvimento 
de estratégias e metodologias ativas, assegurando a execução do 
programa educacional em conformidade com o Plano Municipal de 
Educação, o Currículo Municipal e demais normas aplicáveis. 
17.4 Espera-se que as vivências propiciadas contribuam para 
o fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários, garantindo 
a inserção e permanência na rede de ensino. As ações devem ser 
pautadas no respeito mútuo e na valorização da convivência em grupo, 
fundamentadas em princípios éticos, de justiça e de cidadania. 
17.5 As experiências oferecidas deverão favorecer o pleno 
desenvolvimento social, emocional e cognitivo dos educandos, 
promovendo situações de escuta sensível e ampliando o conhecimento 
de mundo, assegurando, assim, o direito de aprender e de se desenvolver 
de maneira integral ao estudante público alvo da educação especial. 

18. NORMAS GERAIS
18.1 Para os efeitos deste Edital, aplica-se o conceito de equipe de 
trabalho previsto no
§ 1º do art. 32 do Decreto Municipal nº 26.773, de 2016.
18.2 A organização da sociedade civil selecionada não poderá 
cobrar do usuário, ou de seu acompanhante, qualquer complementação 
ao valor pago pela atividade/projeto executada nos termos deste Edital.
18.3 A organização da sociedade civil selecionada responsabilizar-
se-á por cobrança indevida, feita ao usuário ou seu acompanhante, por 

projeto.

normatividade suplementar exercido pelo Município de Jundiaí sobre 
a execução da atividade/projeto, a organização da sociedade civil 
selecionada reconhece a prerrogativa de controle e a autoridade 

parceira.
18.5 É de responsabilidade exclusiva e integral da organização da 
sociedade civil selecionada a utilização de pessoal para execução da 
atividade/projeto, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, 

ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para 
o Município de Jundiaí, e ainda, a realização das atividades/projeto(s) a 
serem executados não implica vínculo empregatício, nem exclusividade 
de colaboração entre o Município de Jundiaí e a organização da 
sociedade civil selecionada.

19. DO PREENCHIMENTO E ENTREGA DA PROPOSTA
19.1 O preenchimento da proposta deverá observar rigorosamente 
os requisitos previstos no Anexo E – Modelo de Proposta.
19.2 A proposta deverá ser entregue em envelope lacrado, 

Público nº 05/2025 – [nome da osc]” com todas as páginas assinadas 
pelo responsável da organização e numeradas.
19.3 A entrega dos envelopes deverá ocorrer na sede da Secretaria 
Municipal de Educação -SME sito a Avenida. Doutor Cavalcanti, n 396, 
Centro, na cidade de Jundiaí-SP.  1º andar, de segunda à sexta feira, 
excluindo-se feriados e pontos facultativos, no período compreendido 
entre os dias 17 e 18 de dezembro de 2025 , exclusivamente no horário 
das 09 às 17 horas.

20. DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS
20.1 A abertura das propostas recebidas ocorrerá no dia 29/12/2025, 
às 10 horas, na sede da Secretaria Municipal de Educação -SME, sito da 
Avenida. Doutor Cavalcanti, n 396, Centro, na cidade de Jundiaí-SP.  1º 
andar.  

21. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA
21.1 Este Chamamento Público será processado e julgado pela 
Comissão de Seleção de acordo com a composição presente no item 
14 deste Anexo.
21.1.1 Caberá à Comissão de Seleção:
21.1.2 Analisar individualmente e julgar as propostas em conformidade 

com os termos deste Edital;
21.1.3 A comissão pode solicitar à organização da sociedade civil 
proponente informações adicionais sobre os projetos;

obedecidos aos critérios estabelecidos no Anexo H;

que desatender às exigências legais e as estabelecidas neste Edital;
21.1.6 Produzir todos os documentos necessários ao atendimento 
dos termos deste Edital, relativos ao julgamento das propostas das 
organizações da sociedade civil interessadas, bem como elaborar ata da 
sessão de julgamento;
21.1.7 Manifestar-se, em caso de eventuais recursos das organizações 
da sociedade civil interessadas, relativos ao julgamento das propostas.

referência constante deste chamamento público.

22. AS DESPESAS DECORRENTES DO PRESENTE CHAMAMENTO 
CORRERÃO À CONTA DA RUBRICA
22.1. As despesas decorrentes deste chamamento público correrão 
através da seguinte Dotação Orçamentária: 2778.33503900, 
2788.33503900, 2776.33503900, 2786.33503900 e 2789.33503900 
fonte 0

23. DA DIVULGAÇÃO DA PARCERIA NA INTERNET
23.1. A organização da sociedade civil selecionada deverá divulgar 
esta parceria na internet e em locais visíveis de sua sede social e do 
estabelecimento em que exerça suas ações.

24. DO PLANO DE TRABALHO
24.1 Homologado o resultado do chamamento público, a OSC será 
convocada para apresentar, no prazo de 10 dias úteis, Plano de Trabalho 
em conformidade com a proposta vencedora, contendo:
24.1.1 Descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser 
demonstrado o nexo entre essa realidade e as atividades ou projetos e 
metas a serem atingidas;
24.1.2 Descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos 
a serem executados;
24.1.3 Previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na 
execução das atividades ou dos projetos abrangidos pela parceria;
24.1.4 Forma de execução das atividades ou dos projetos e de 
cumprimento das metas a eles atreladas;

cumprimento das metas.

25. DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA A CELEBRAÇÃO DA PARCERIA
25.1 Os documentos e declarações do item 6.8.1. do Edital deverão 
estar em ordem e válidos para a celebração da parceria.

26. ESPECIFICIDADES DO REPASSE MENSAL

Cronograma de Desembolso/Repasse, a ser informado pela organização 
da sociedade civil, na entrega do Plano de Trabalho.
26.2  Os repasses, assim como toda e qualquer movimentação vinculada 
à parceria, deverá ser, obrigatoriamente, realizada através da conta 

sociedade civil, sob o risco de não aceitação da prestação de contas.

27. CONSTITUIÇÃO DA COMISSÃO DE SELEÇÃO
27.1 A Comissão de Seleção será composta pelos seguintes 
membros indicados pelas Unidades de Gestão em conformidade com 

de Oliveira Tsun, Aline Maria Anselmo Magalhães, Edson Pereira 
D´Assunção, Yeda Leone Martins, Janete Aparecida da Silva Marini. 

28. INDICAÇÃO DO GESTOR DA PARCERIA
28.1. Será responsável pela gestão da parceria, o/a seguinte 
Gestor(a) da Parceria designado em conformidade com a Portaria 

Lisboa de Oliveira Antunes (Titular), Rebeca Albuquerque Dias de 
Oliveira (Suplente), Mariana Angelita Rodrigues (Suplente).

29. INDICAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE 
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
29.1 A Comissão de Monitoramento e Avaliação será constituída 
com membros indicados pelas Unidades de Gestão em conformidade 

Cynthia Costa Ferrarez Maila, Ana Lucia Perboni Kalmar, Ana Claudia 
Rodrigues Silva, Mariangela Barros Vergara Martins, Daiane Soares da 
Silva Gonçalves.




